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Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 22.309

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do Memorando de Seq. n° 2-18499/2011, 
da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar a designação temporária dos professores abaixo 
relacionados, constante dos Decretos mencionados, conforme 
quadro com as respectivas cargas horárias, locais de atuação e 
períodos discriminados, de acordo com o Artigo 38 da Lei nº 
3.995/94, fi xando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos em 
Lei.

Designação Temporária de Professor da Educação Básica

Decreto n° Nome do 
Servidor Cargo C.H. Local de 

Atuação
A partir 

de:

22.197/11
Prorrogado pelo 

22.258/11

Charlene 
Araújo Santos PEB-B IV 25 h/s EMEB Áurea 

Bispo Depes
27/08 a 

24/09/11

22.222/11
Prorrogado pelo 

22.277/11

Elani de Jesus 
Santos PEB-A IV 25 h/s

EMEB Sirda 
Rocha dos

Santos

20/09 a 
04/10/11

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de outubro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 22.314

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 27 DE 
OUTUBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro comemora-se o Dia 
do Servidor Público;

CONSIDERANDO a importância de se comemorar este grande 
dia, promovendo junto aos servidores momentos de lazer, 
integração e entretenimento;

CONSIDERANDO, enfi m, que no dia 27 de outubro de 2011, a 
partir das 12:00 horas, no Parque de Exposições “Carlos Caiado 
Barboza”, a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
festejará esta importante data em conjunto com seus servidores 
municipais,

DECRETA:

Art. 1° No dia 27 de outubro de 2011, o expediente nas Secretarias 
Municipais e Autarquias da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim encerrará às 11:00 horas.

Art. 2º Excluem-se do disposto no artigo 1º, os serviços essenciais 
prestados pelo Município.

Parágrafo único. Para atendimento dos serviços essenciais, os 
Secretários das respectivas pastas deverão distribuir os servidores 
em jornadas de trabalho necessárias à manutenção do serviço.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim - COMASCI, por decisão da Plenária, 
em reunião ordinária realizada no dia 28 de setembro de 2011, no 
uso da competência que lhe confere o Art. 15, Incisos X e XI, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Cachoeiro de Itapemirim, resolve:
Art. 1° - Aprovar a inscrição da Entidade abaixo mencionada, 
no Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim.

Associação Missão África – AMA
CNPJ  nº 11.496.298/0001-99

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de setembro de 2011.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim - COMASCI

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 325/2011
CONTRATADA: EBM PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INTERNOS, atendendo as 
necessidades  da  SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA - 
SEMCULT.
OBJETO: Apresentação artística da dupla de palhaços PATATI 
& PATATÁ,  no dia 09 de Outubro de 2011, no Parque de 
Exposições Carlos Caiado Barbosa, em virtude da programação 
em comemoração do Dia das Crianças.
VALOR: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios 
do Orçamento Municipal, a saber:
Órgão/Unidade:12.01,Programa de Trabalho:13.392.0055.1.447,
Despesa: 3.3.90.39.99.99
PRAZO:  Até o fi m do evento.
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2011
SIGNATÁRIOS: Carlos Casteglione Dias – Prefeito Municipal, 
Marco Aurélio Coelho  – Procurador Geral do Município, 
Manoel Eduardo Baptista Cabral – Secretário Municipal 
de Administração e Serviços Internos, Cristiane Resende 
Fagundes Paris – Secretária Municipal de Cultura, Lelysom 
Figueira Bosque e  Valtecir Trintin Santório – Sócios da 
Contratada.
PROCESSO: Prot nº 1-35.879/2011.

DECRETO Nº 22.315

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir ao servidor municipal Fernando da Silva Greggio, 
matrícula n° 12334, lotado na Secretaria Municipal de Obras – 
SEMO, os acréscimos pecuniários no percentual de 45% (quarenta 
e cinco por cento), calculados sobre o salário-base, conforme 
estabelecido no Parágrafo único do Art. 151, da Lei n° 4.009/94, 
com nova redação dada pela Lei n° 4.283/97, no período de 01 de 
outubro de 2011 até 31 de dezembro de 2011.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 22.317

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 211/2011, de 28 de setembro de 
2011, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTE GLIONE DIAS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 211/2011, 28 de setembro de 2011

APROVA A INSCRIÇÃO DA ENTIDADE ABAIXO 
MENCIONADA NO COMASCI - CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
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EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 324/2011
CONTRATADA: ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS INTERNOS, atendendo as necessidades  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.
OBJETO: Aquisição de Produtos de Informática, conforme especifi cações do Anexo I, Itens 10, 13, 14, 15, 37, 38, 39 e 43 do Edital 
de Pregão nº.067/2010 - INFRAERO.
VALOR: R$ 284.962,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio nº 5/2004, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 16.02, Projeto/Atividade: 10.122.0036.2.232, Despesa: 3 3 90 39 99 99
PRAZO:  Até 31 de dezembro de 2011.
DATA DA ASSINATURA: 06/10/2011
SIGNATÁRIOS: Carlos Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco Aurélio Coelho  – Procurador Geral do Município, Manoel 
Eduardo Baptista Cabral – Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Márcia Alves Fardim Novaes – Secretária 
Municipal de Saúde, José Cunha Júnior e  Marcelo Gallo – Sócios da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 51-30.793/2011 e 51-29.204/2011.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2011 - Pregão nº 107/2011

FORNECEDOR REGISTRADO: DINHA CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos e Educativos.

ÓRGÃO (s) PARTICIPANTE(s): Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

                                                          Secretaria Minicipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

                                                          Secretaria Minicipal de Cultura - SEMCULT

A partir da publicação fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços propostos pelo fornecedor, para o 

itens abaixo, conforme definidos no Anexo I – Termo de Referência – e nas condições estabelecidas no ato convocatório

Fornecedor ITEM QDE 
ESTIMADA

UND DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Global

Dinha Calçados e 
Artigos Esportivos 

Ltda

01 45
Und.

Bola de basquetebol oficial feminino confeccionada em 
microfibra, câmara airbility ou látex, matrizada, sistema 
de  miolo  removível,  e  ou  lubrificado,  72  –  74cm  de 
circunferência,  pesando  de  510  a  565gr.,  aprovada  e 
com selo da FIBA, e ou, CBB .

R$ 162,00 R$ 7.290,00

11 10
Und.

Bola  de  Beach  handebol  feminino,  confeccionada  em 
borracha, câmara de butil,  matrizada, miolo removível, 
medindo de 50 a 52 cm de circunferência, pesando de 
280 a 300 g, com selo da CBHB

R$ 52,95 R$ 529,50

14 115
Und.

Bola  de  futebol  de  campo,  oficial,  confeccionada  em 
microfibra,  costurada,  câmara  airbility  ou  látex,  com 
miolo  removível,  e  ou,  lubrificado,  68  -71cm  de 
circunferência, pesando de 410 a  450g.  ,  aprovada e 
com selo da FIFA ou CBF.

R$ 42,36 R$ 4.871,40

20 60
Und.

Rede de futebol de salão, oficial,  em fio torcido 100% 
polietileno, fio 4mm (mínimo de 4mm de espessura),com 
as  seguintes  medidas  :  comprimento  3,10m.  ,  altura 
2,00m. e profundidade 1,00m. ,  malha 13x13cm. ,  cor 
branca.

R$ 69,25 R$ 4.155,00

Total R$ 16.845,90

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2011

SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do  

Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral - Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Jayme Vieira 

Torres Filho – Controlador Interno de Governo e Maxssuel Oliveira Martins – Sócio da empresa Dinha Calçados e  

Artigos Esportivos Ltda ME.

PROCESSO: Protocolo nº 1-16.309/2011
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2011 - Pregão nº 107/2011

FORNECEDOR REGISTRADO: RFL COMERCIAL LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos e Educativos.

ÓRGÃO (s) PARTICIPANTE(s): Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

                                                          Secretaria Minicipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

                                                          Secretaria Minicipal de Cultura - SEMCULT

A partir da publicação fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços propostos pelo fornecedor, para o 

itens abaixo, conforme definidos no Anexo I – Termo de Referência – e nas condições estabelecidas no ato convocatório

Fornecedor ITEM
QDE

ESTIMADA
UND DESCRIÇÃO

Valor 
Unitário

Valor Global

RFL Comercial Ltda

15 65
Und.

Bola  para  iniciação  esportiva  nº  08,  confeccionada  em 
borracha,  matrizada,  miolo  removível,  e  ou,  lubrificado, 
câmara em látex, 40 -42cm de circunferência, pesando de 
110 a 120g.

R$ 6,99 R$ 454,35

16 50
Und.

Bola  para  iniciação  esportiva  nº  10,  confeccionada  em 
borracha,  matrizada,  miolo  removível,  e  ou,  lubrificado, 
câmara em látex, 48 -50cm de circunferência, pesando de 
180 a 200g.

R$ 9,20 R$ 460,00

17 50 Und.

Bola  para  iniciação  esportiva  nº  12,  confeccionada  em 
borracha,  matrizada,  miolo  removível,  e  ou,  lubrificado, 
câmara em látex, 57 -59cm de circunferência, pesando de 
250 a 270g.

R$ 11,30 R$ 565,00

23 4
Par Caneleira  4kg,  revestida em curvim,  área de fixação  em 

velcro reforçado.
R$ 22,00 R$ 88,00

24 4
Par Caneleira  5kg,  revestida em curvim,  área de fixação  em 

velcro reforçado.
R$ 25,00 R$ 100,00

35 50
Und.

Bolsa para transportar materiais esportivos, medindo 70cm 
de  comprimento,  50cm  de  altura  e  25cm  de  largura, 
confeccionada em tecido vinílico com tramas internas de 
poliéster,  com  abertura  superior  com  zíper  em  toda  a 
extensão de seu comprimento. Alça para transporte manual 
reforçada e transpassando de um lado a outro pela parte 
inferior da bolsa. 

R$ 19,90 R$ 995,00

40 10
Kit

Jogo de bochas de material sintético, com 4 bolas de cor 
azul  e 4 bolas de cor vermelha, diâmetro: 112 mm - 115 
mm,  peso:  1.050  -  1.150.  1  bolim  de  material  sintético, 
diâmetro 40 mm.

R$ 157,00 R$ 1.570,00

42 500
Und.

Pratos demarcatórios em material  plástico colorido e não 
quebradiço medindo 20cm. de diâmetro, cores variadas em 
quantidades proporcionais.

R$ 2,39 R$ 1.195,00

Total R$ 5.427,35

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2011

SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do  

Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral - Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Jayme Vieira 

Torres Filho – Controlador Interno de Governo e Ronaldo Francisco Lambert – Sócio da empresa RFL Comercial Ltda  

ME.

PROCESSO: Protocolo nº 1-16.309/2011

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2011 - Pregão nº 107/2011

FORNECEDOR REGISTRADO: STILLO'S COMERCIAL LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos e Educativos.

ÓRGÃO (s) PARTICIPANTE(s): Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

                                                          Secretaria Minicipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

                                                          Secretaria Minicipal de Cultura - SEMCULT

A partir da publicação fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços propostos pelo fornecedor, para o 

itens abaixo, conforme definidos no Anexo I – Termo de Referência – e nas condições estabelecidas no ato convocatório

Fornecedor ITEM Quantidade UND DESCRIÇÃO
Valor 

Unitário
Valor Global

Sitllo's Comercial Ltda

04 40 Und.

Bola  de vôlei  de quadra,  oficial,  confeccionada 
em PU, matrizada, câmara airbility ou látex, com 
miolo removível, e ou, lubrificado, 65 – 67cm. de 
circunferência,  pesando  de  260  a  280g., 
aprovada e com selo da  CBV.

R$ 72,00 R$ 2.880,00

12 50 Und.

Bola de beach soccer em material PU, costurada, 
medindo  de  68  a  69  cm  de  circunferência, 
pesando de 420 a 450g, com miolo lubrificado e 
substituível,  aprovada  pela  Confederação  de 
Beach Soccer.

R$ 59,90 R$ 2.995,00

21 10 Par
Caneleira  2kg,  revestida  em  curvim,  área  de 
fixação em velcro reforçado.

R$ 15,90 R$ 159,00

22 4 Par
Caneleira  3kg,  revestida  em  curvim,  área  de 
fixação em velcro reforçado.

R$ 17,90 R$ 71,60

34 10 Par
Sapatilha de GR: Sapatilha de GR em couro no 
tom  bege.  Correspondendo  às  modelagens  de 
tamanho 34 ao 39.

R$ 12,90 R$ 129,00

39 20 Und.
Rede  de  voleibol,  oficial,  comprimento  9,5m.  , 
malha 10x10, altura 1,00m. , com faixa superior.

R$ 24,90 R$ 498,00

44 62 Und.
Peteca em 4 penas branca,  fundo de borracha 
tamanho aproximado de 15 cm e peso de 40 a 
43 gramas.

R$ 2,90 R$ 179,80

46 58 Und.
Tabuleiros para jogos de Dama oficial 45x45 cm, 
em  madeira  sem  pé  com  peças  de  jogo  em 
madeira.

R$ 10,90 R$ 632,20

47 40 Und.

Jogo de futebol  de tabuleiro  confeccionado em 
madeira,  compensado  ou  MDF,  denominado 
"DEDOBOL”, medindo 25cm de largura por 35cm 
de comprimento e proteção nas laterais e fundos 
com  1,5cm  de  altura.  Plano  de  fundo  com 
demarcação  de  futebol  de  campo  em  tecido 
camurçado,  pinos  metálicos  com  fixação 
parafusada e 02 bolinhas  em esfera  de aço  e 
com  bolsa  transportadora  em  tecido  vinílico, 
poliéster ou nylon. Certificado pelo Inmetro.

R$ 19,60 R$ 784,00

48 10 Kit

Conjunto  com  duas  raquetes  em  alumínio,  05 
petecas em material plástico(específicas para a 
modalidade),  uma  rede  e  um  suporte  para 
fixação  da  rede  apropriados  para  a  prática  do 
badminton,  e  fita  demarcatória  da  quadra  de 
jogo.

R$ 100,00 R$ 1.000,00

Total R$ 9.328,60

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2011

SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do  

Município, Manoel Eduardo Baptista Cabral - Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos, Jayme Vieira 

Torres Filho – Controlador Interno de Governo e Valberto Teixeira Guedes – Sócio da empresa Stillo's Comercial Ltda 

ME.

PROCESSO: Protocolo nº 1-16.309/2011


